
MARINHA MERCANTE

Credenciamento Siscomex/Mercante 

(Instrução Normativa RFB nº 1.471, de 30 de maio de 2014)

Os pedidos de credenciamento de representantes no Siscomex/Mercante, nos termos da
Instrução Normativa RFB N° 1471/2014, serão efetuadas da seguinte forma:

As orientações estão no sítio  da RFB na internet,  no menu “ONDE ENCONTRO”  tópico
“Entrega  de  Documentos  Digitais”
(http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisicaeJuridica/SolicitacaoJuntada/DocumentosDigitais/D
efault.htm).

A  partir  de  23/01/2017  a  vinculação  de  representantes  de  Consignatários  somente  é
realizada no próprio Sistema MERCANTE por seus Prepostos/Dirigentes cadastrados no
CADASTRO  DE  REPRESENTANTES  DO  SISCOMEX (nos  mesmos  moldes  da  vinculação  de
Representantes  no  SISCOMEX).  Para  tento  é  necessário  que  o  Representante  cadastrado  no
SISCOMEX esteja  habilitado no perfil  CONSIGNAT no sistema MERCANTE. Para informações
acerca  da  habilitação  no  perfil  CONSIGNAT,  ver  o  item  04  deste  CD  -  HABILITAÇÃO  DE
USUÁRIO EM SISTEMAS DO COMÉRCIO EXTERIOR.

IMPORTANTE:

• Toda a documentação deve ser apresentada em formato compatível  com o processo digital,
conforme  as  orientações  presentes  no  “ROTEIRO E-PROCESSO -  CONTRIBUINTE”  constante
deste CD. 

• A lista de documentos abaixo já está separada de acordo com a estrutura de arquivos presente
no roteiro acima mencionado. Por exemplo, os documentos citados no item “C – DOCUMENTOS
DE IDENTIFICAÇÃO” devem ser digitalizados em um único arquivo PDF e gravados com o nome
de Doc_Identificação.PDF.

• A partir  de  21  de  março  de  2016,  de  acordo  com o  Art.  2º,  parágrafo  3º  da  IN RFB  Nº
1608/2016,  as  pessoas  jurídicas  tributadas  com  base  no  lucro  real,  presumido  ou
arbitrado deverão fazer a juntada de documentos a dossiê digital de atendimento no e-
CAC, através do Programa Gerador de Solicitação de Juntada de Documentos (PGS).
Assim, a recepção na RFB será apenas da solicitação de abertura do dossiê.

• As demais pessoas jurídicas poderão optar pela juntada via e-CAC, através do Programa Gerador
de  Solicitação  de  Juntada  de  Documentos  (PGS),  ou  mediante  atendimento  presencial  nas
Unidades da RFB.

PROCEDIMENTOS

A – CONSIGNATÁRIOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS HABILITADAS
NO SISCOMEX

1. O credenciamento de Representantes no sistema MERCANTE deve ser feito diretamente no sistema.
Para  tal,  o  interessado  deve  credenciar  um  DIRIGENTE  ou  EMPREGADO  COM  VÍNCULO
EMPREGATÍCIO EXCLUSIVO no SISCOMEX na condição de PREPOSTO;

2. Habilitar o PREPOSTO no perfil  CONSIGNAT do sistema MERCANTE ver o  item 04 deste CD -
HABILITAÇÃO DE USUÁRIO EM SISTEMAS DO COMÉRCIO EXTERIOR.

3. Após sua habilitação, o PREPOSTO poderá credenciar e descredenciar os Representantes no sistema
MERCANTE.
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B – DESCONSOLIDADORES/AGENTES DE CARGA E INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS NÃO HABILITADAS NO SISCOMEX

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

A – DOSSIÊ DIGITAL DE ATENDIMENTO
(NOME DO ARQUIVO: Sodea.PDF)

1. Formulário SODEA - Solicitação de Dossiê Digital de Atendimento, disponível na página da RFB
na  internet  em  FORMULÁRIOS  –  OUTROS  ASSUNTOS  -  DOCUMENTOS  DIGITAIS  -
SOLICITAÇÃO DE DOSSIÊ DIGITAL DE ATENDIMENTO (Obs. Para melhor resultado, salve o
formulário no computador e preencha-o com o software ADOBE READER).
 

2. Documento de identificação do signatário da SODEA

3. Instrumento de outorga de poderes para representação da pessoa jurídica, se a SODEA for
assinado por procurador (caso o formulário seja assinado digitalmente, o procurador deverá ser
constituído através de “Procuração para o Portal e-CAC”, com opção “processos digitais”;

4. READ em papel. Se o READ for assinado digitalmente, também deve ser gravado como PDF no
mesmo dispositivo de entrega (CD, PEN DRIVE), com o nome READ-Assinado.PDF.

NO ATENDIMENTO DO   CAC/DELEX   É ACEITA A APRESENTAÇÃO DA SODEA
EM PAPEL, JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DOS ITENS 2 E 3.    NAS
DEMAIS  UNIDADES  DA  RFB  A  ENTREGA  É  EXCLUSIVAMENTE  EM
FORMATO DIGITAL

B – PETIÇÃO
(NOME DO ARQUIVO: Peticao.PDF)

5. Requerimento de Credenciamento no Siscomex/Mercante, disponível na página da RFB na
internet em FORMULÁRIOS - ADUANA E COMÉRCIO EXTERIOR - ADICIONAL AO FRETE
PARA  A  RENOVAÇÃO  DA  MARINHA  MERCANTE  –  AFRMM  -  REQUERIMENTO  DE
CREDENCIAMENTO NO SISCOMEX/MERCANTE (PDF);

 

C – DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO
(NOME DO ARQUIVO: Doc_identificacao.PDF)

6. Documento de identificação dos signatários do SODEA, do Requerimento de habilitação e do
READ;

7. Documento de identificação do Representante a ser credenciado (indicado no Quadro 6 do
Requerimento de Credenciamento no Siscomex/Mercante);

8. Instrumento de outorga de poderes para representação da pessoa física ou jurídica;

9. Ato constitutivo da pessoa jurídica e suas alterações ou sua última consolidação e alterações, se
houver;
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D – DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
(NOME DO ARQUIVO: Doc_Comprobatorios.PDF)

10.Cópia do documento que comprove o exercício da função ou o vínculo empregatício, quando for
o caso;

11. Tela  de  solicitação  (protocolo)  no  SISTEMA  MERCANTE  –  APENAS  PARA  CADASTRO  DE
DESCONSOLIDADORES;

A habilitação de Representante de DESCONSOLIDADORES/AGENTES DE CARGA no perfil DESC
do sistema Mercante deve ser solicitada seguindo os  procedimentos contidos no item 04 deste CD
- HABILITAÇÃO DE USUÁRIO EM SISTEMAS DO COMÉRCIO EXTERIOR.

Observações:

Adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico – DTE, no e-CAC (Ver item 2 no ROTEIRO E-PROCESSO -
CONTRIBUINTE). Não é necessária a apresentação de comprovante da adesão, mas a falta da
adesão é motivo de indeferimento do pedido;

Qualquer documento apresentado deverá estar em conformidade com a cláusula de administração
dos  contratos da  empresa,  devendo estar  assinado por  quantos  sócios ou procuradores forem
estipulados na mencionada cláusula;

A  não  apresentação  de  qualquer  um  dos  documentos  acima  mencionados  deve  ser
justificada por escrito.

Nos  casos  de  recurso  contra  decisão  no  processo,  este  deve  ser  apresentado  em  formato
compatível com o processo digital, conforme as orientações presentes no “ROTEIRO E-PROCESSO –
CONTRIBUINTE” constante deste CD e deverá conter, obrigatoriamente, uma petição de instrução
do recurso, informando o número do processo ao qual o recurso se dirige.
A partir de 21 de março de 2016, de acordo com o Art. 2º, parágrafo 3º da IN RFB Nº 1608/2016,
as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado deverão
fazer a juntada de documentos a processo ou dossiê digital de atendimento no e-CAC,
através do Programa Gerador de Solicitação de Juntada de Documentos (PGS).  Assim,
nesses casos não ocorrerá a recepção de recursos na RFB.

A assinatura firmada no READ é a prova de que as informações contidas nos arquivos digitais
foram prestadas pelo  signatário e é o ateste do contribuinte,  sob as penas da lei,  de que as
imagens entregues sem a expressão “cópia simples” são imagens obtidas de documentos originais
que estão em seu poder, ficando resguardado à RFB, a qualquer momento, o direito de solicitar os
documentos originais, conforme prescrito no § 3º do artigo 1º da Portaria MF nº 527, de 9 de
novembro de 2010.

DOWNLOAD DE FORMULÁRIOS

SODEA - SOLICITAÇÃO DE DOSSIÊ DIGITAL DE ATENDIMENTO:

Disponível  na  página  da  RFB  na  internet  em  FORMULÁRIOS  –  OUTROS  ASSUNTOS  -
DOCUMENTOS DIGITAIS - SOLICITAÇÃO DE DOSSIÊ DIGITAL DE ATENDIMENTO
(Obs.  Para  melhor  resultado,  salve  o  formulário  no  computador  e preencha-o com o software
ADOBE READER).

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO NO SISCOMEX/MERCANTE:

Disponível  na  página  da  RFB  na  internet  em  FORMULÁRIOS  -  ADUANA  E  COMÉRCIO
EXTERIOR  -  ADICIONAL  AO  FRETE  PARA  A  RENOVAÇÃO  DA  MARINHA  MERCANTE  –
AFRMM - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO NO SISCOMEX/MERCANTE (PDF). (Obs.
Para melhor resultado, salve o formulário no computador e preencha-o com o software ADOBE
READER):
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